
 

 

 

 

VISTO 

SEGECON 

    

PE 1662/2024                                              ARP 1662/2024                                                    SGPe 43965/2024 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO À ARP PE 1662/2024, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA A UDESC, 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – UDESC E AS EMPRESAS 
CONTINENTE INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E 
DERIVADOS LTDA; DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA; 
GOEDERT LTDA; SAFI COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA; VIDEPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA; VOA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA; 
WILL COMERCIAL LTDA e YNOV DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS LTDA. 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, neste ato, representada 
pelo Magnífico Reitor, Prof. José Fernando Fragalli e as empresas CONTINENTE INDÚSTRIA DE 
PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA; DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA; GOEDERT LTDA; SAFI COMÉRCIO 
ATACADISTA LTDA; VIDEPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA; VOA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA; WILL COMERCIAL LTDA e YNOV 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA. celebram o presente Termo Aditivo à ARP 1662/2024, 
proveniente do PE nº ARP 1662/2024, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

A vigência da presente ARP, cujo prazo é até 03 de fevereiro de 2026, fica prorrogada até 03 de 

fevereiro de 2027 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

Em consonância com o regramento da Ata e em função da variação inflacionária, reajusta-se o preço 

de todos os itens da presente ARP em 4,461840%, passando o valor global da ARP 1662/2024 de R$ 

964.335,14 para R$ 1.007.229,43 a partir de 10/12/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato aditado não modificadas por este instrumento.  
 
E, por serem justos e de comum acordo, lavra-se o presente Termo Aditivo, que vai assinado pelas 
partes. 

 
 
Datado e assinado digitalmente. 
 
 


